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H instrução em Hídegakga

P o r  m ais  d ’u m a  vez te 
m os no tado  já e  a f irm ado  
q.ue a instrução , n ’esta v i
la, cm  n a d a  luc rou  com a 
sua  passagem  p a ra  a fisca- 
Jisaçao d irec ta  e única do 
Estado. M uito pelo c o n t rá 
rio, e n q u an to  a C a m a ra  
M unicipal t in h a  o encargo  
o b r ig a tó r io  da  Instrução , 
os a ssu n to s  respectivos 
co rr iam  m elhor,  senão  p a 
r a  os p rofessores, sob cer
tos  pon tos  de vista , pelo 
ir  en s  para  o ensino em si.

Nós n u n ca  v im os tão  
descu rada  a m s tru ç ã o  e tão  
atrabiliária, a sua  m inistra-  
ção. Fazem os e s ta  a f irm a
ção sem o m áis  leve espíri
to  de an im osidade, m as so
m e n te  no. int'&iío de c h a 
m a rm o s  a a tenção  de quem  
de direito p a ra  o que se es
tá  passando . A ssim , pela 
n o v a  legislação do ensino,, 
for adoptada, a co-educação 
dos sexos. Está m uitíssim o 
bem.. Não p re ten d em o s  dis
cu t ir  a utilidade ou inutili
dade  d ’essa r e g ra  educati
va .  S abem os que  as leis a 
m a n d a m  execu ta r  e qne as. 
en tidades  a éías. su b o rd in a 
das- a têem  que  cum prir .  
M as como? O  princípio da 
co-ed uca ção te nde a a p ro 
ei m a r  as cr ianças  de am bos  
os sexos na  m esm a aula , 
fazendo cria r  en tre  os dois 
g ru p o s  relações de consi
de ração  e de respeito  m ú- 
í  lios, pr od u to re s  d-’ u ro a for
te so lidariedade h u m a n a  
p a ra  o fu tu ro  de- a-nabos- os 
sexos. T oda a  gen te  sabe,, 
jpoi ê n ,  que- as cr ianças  das. 
nossas  escolas não  estao  
d ev id am en te  , preparadas- 
para. á adopção  desse- p rin 
cípio. E,. assim,, não  é difí
cil v ê r  á saída das escolas 
os rapazes  c o r re re m  desen
fread am en te  sobre  as m e
ninas, o b r ig a n d o  as a ex 
cessos  a que não  estão acos
tu m a d a s  e q u e  lhes são p re
judiciais, p a ra  fug irem  aos 
s -us co m panhe iro s  u e  aula, 
os quais, po r  vezes, exer
cem  a sua  fôrça fisica so
b re  aquelas. Resultado; os 
pais receiam  m a n d a r  su as j  
ti lhas p a ra  as  escolas ofi->

ciais e, p o r  es ta  fó rm a, o 
desenvo lv im en to  da In s tru 
ção em P o r tu g a l  perde. En
tendem os nós q.ue so m en te  
aos p rofessores  cabe re m e 
d ia r  êste m al que  é g rande .  
A m issão  d a  escola sendo, 
com o é, a con tinuação  da  
familia e, po r  vezes e q u a 
si sem pre , o v e rd ad e iro  e 
único ins ti tu to  de educação  
m ora l,  não  se lim ita  ao  que 
se passa d en tro  de si. V a i 
mais longe. O  p ro fesso r 
deve a c o m p a n h a r  os ac tos  
dos seus a lunos, d en tro  co
m o fóra da au la , g u ia n d o  
õs seus passos tan to -nas  re 
lações escolares com o nas  
re lações  ex tra-escolares , de 
m odo  a não  deixar que  a 
criança, s im plesm en te  pe
ra n te  a sua  acção r e p a r a 
dora,, dê- p ro v a s  de consi
deração  e de respeito  pela 
siía condiscípula. Só a ss im  
o princípio da co-educação 
io s  sexos te rá  útil ap lica
ção e só assim , ta m b e m , se 

x ecu ta rá  fielmente a v o n 
tade  do legislador. O  p ro 
fessor não  deve se rv ir  só 
para ,  mais ou m enos abor-  
r e c i d a ro e n te , ■— a c a r a pu ç, a 
a .q u e m  couber— e s ía r  na 
aula  u m a s  m in g u ad as  q u a 
tro. ho ras ,  e, no  fim- do 
mez ou 110 princípio,, rece
ber 0 o rdenado  que  o Esta
do lhe p ag a  com o o r ie n ta 
dor^ educado r  e c r iador  da 
sociedade fu tu ra .  A nobilís
s im a institu ição do p rofes
sorado* não  c u m p rin d o  fiel
m ente e in teg ra lm en te  a 
s a a  missão,.desprestigía-se.

O  legislador, ao e s ta b e 
lecer o princípio da  coedu- 
cação do&sexos-,, n ã o  o con
siderou im ed ia tam en te  ins
tituído na a lm a  do povo 
n e m  d a s  c r ian c in h as  que  a 
ele iam ser sujeitos. Insti
tu iu-o  e precisa, seg u id a 
mente, que os professores,  
com a sua poderosíssim a 
áção , o incu tam  no espí
rito dos seus a lu n o s  e se 
esforcem  por que  ele en tre  
e m  plena ac tiv idade  com a 
m a io r  utilidade possivel.. È, 
assim, pre leçionando d en 
tro  das au las  ácêrca da si
gnificação d e s s a  re g ra  e~

ducativa  e fiscalisando o 
p roced im en to  dos a lunos  
depois á saída das  au las,  o 
p ro fesso r  ou a p ro fe sso ra ,  
te r ia m  ocasião de r e p a ra r  
todos os m ales que m e re 
cessem a áção benéfica da 
sua in te rv en ção  e, pouco a 
pouco, fazer a  aplicação 
d e s s e  princípio aquilo  que 
o legislador teve  em  v is ta  
ao  instituil-o  com o re g ra  
ge ra l  da  educação  em  Por-

O  ex -par t ido  un ion ista ,  
e ra  d igno  de respeito , a n 
tes de a b r ir  as suas  p o r ta s  
a tu d o  q u a n to  é ad v ersa r io  
d a  Republica» m as  a g o ra

q u a l  a  a t i tu d e  do  P a r t id o  
p e ra n te  a politica actuak.. 
«p ro g resso  e t rab a lh o  Roi? 
sem p re  e s ta  a  sua. divi
sa, e se não  tem  conse-

tugal.

Â  .propíKjtmiía bas esquctDas

D eve com eçar ôjé a g r a n 
de p ro p ag an d a ,  v e rd ad e i
ra m e n te  dem ocratica ,  que  
o Partido  Republicano P o r 
tuguez- e o g ru p o  p a r la 
m e n ta r  popu la r  e indepen
dentes, p re tendem  lev a r  a 
efeito p o r  todo  o te rr i to r io  
da Republica. Esta p ro p a 
g a n d a  da?. ex trem as  esq u er
das  te m  po r  fim esclarecer 
a g ra n d e  opinião das v a n 
ta g en s  da D em ocracia  so
bre  a M onarqu ia ,  inutili- 
sando  assim  a nefasta p r o 
p a g a n d a  dciS direitas, que 
rep resen ta  nada  mais nada  
m enos do que o retrocesso. 
O  P..R. L., que o m esm o 
é dizer: partido  dos. co
bardes, pois que é c o m p o s 
to dos que  não  qu izerám  
ir pa ra  a g u e r ra ,  p re te n 
dem levar  a efeito u m a  
propaganda , p u ra m e n te  
pessoal visto  que lhes falta 
a au to ridade  m ora l p a ra  se 
o p o rem  àqueles que  pelas 
suas  v ir tudes  cívicas, tudo  
sacrif icaram  ao bem da n a 
ção, Estes cachorros  que  se 
dizem repulVicanos, no 
iundo  não  p assam  d ’uns 
verdade iros  «sovLíistas» 
c o m o  ió tu lo  de republica
nos , e co m u  m úni co f im : 
inutilisar os g ran d es  ideais 
da D em ocracia . A p ro p a 
g a n d a  que  as  esquerdas  v ã o ! 
fazer de no rte  a s u ld o  paiz, I 
é d u m a  g ra n d e  v a n ta g e m  ' 
p ra  assim  se esclarecer o- 
público sob: e q u em  são  os 
in im igos da Republica. Eles, j 
em-parte,. já são conhecidos j 
pelos actos q u e  p ra t ic a ra m  ■ 
no período  sidonista , m ásj 
é preciso u m a p ro p a g a n d a !  
in tensa, dem oi.s trando  com  j 
factos palpaveis qua is  sãoi 
as suas  loclinacões,. {

to rn a n d o  o p a r t id o  d & sre -  g u id o  pol-a em  prática , tem .
r * J  _____ _ ________________<-> -I .-4 A  o r\ P ('tn  r*fug iados  que, não  podendo 
pe r te n ce rem  a u m  p ar t id o  
a v an çad o , recolhem  ao asi
lo dos inválidos.»..

J-. Castela» .

P .  R .  P .
Q íe e m  s c  es 3© sc m íc  foeEss 

fjiie sáiii.

O s  dias 25, 26 e 27 de 
O u tu b r o  de 1919, ficam 
sendo u rna  da ta  m e m o rá 
vel p a ra  o P a r t id o  R epu
blicano P o rtuguez .  Ali aíir 
m ou-se, com toda  a c la re 
za, que  não  é im p u n e 
mente. que  se procede para  
com- os soldados d u m  p a r 
t id o  av an çad o  com o se fos
sem carneiros. E ngana ram - 
se!!! P ó d e  o P ar tido  R epu
blicano Portuo-uez con ta ro
com  a  ava lanche  dos seus 
soldados, sem pre  que  se t r a 
te da sua  g ran d ez a  den tro  
da lei e dos p ro g ra m a s  v o 
tados  nos C ongressos. Fóra 
d ’isto é pe rd e rem  o tem po  
aqueles  que se ju lg am  s o 
bas  d ’u m a  raça  sem  te rem  
a q u em  d a r  explicações. 
Mais u m a vez o -repito; o 
Partido  Republicano P o r tu 
guez  não  te m  chefes nem 
os reconhece. Q u a n d o  
m uito , o rien tadores  para  
ezecu tarem  os p ro g ra m a s  
vo tad o s  pelo Congresso ,,  e 
p a ra  isso basta, o D irecto
rio v o tad o  n a .  assembléia 
m a g n a  do  Partido .

Os que e sp e rav am  0 es
face lam ento  do  Partido  D e
m ocrático  devem , a estas  
h o ras ,  es ta r  ad m irad o s  ua

sido  devido  ás  p e r tu rb a 
ções de to d a  a .o rd e m , que- 
m u ito  têem  con tribu ído- 
p a ra  a não  ezecução do seu  
p ro g ra m a .  Logo de princi
pio o C o n g res so  d em ons
t r o u  toda  a sua g randeza ,,  
reg is tan d o  a. p ro p o s ta  de„ 
dissolução, «não a a  dm  i t in i 
do á discussão». O  P artidp  
D em ocrá tico  con tinua  nas> 
esquerdas  avançadas ,  comu 
m o d e ração  e p rudência ,  do 
que  já tem  dado  b as ta s  
p ro v a s  e, q u em  não  qu izer  
su jeitar-se  ao  seu p rqg ra--  
m á,..só  tem  um  cam inho  a-: 
s e g u ir— sair.

J r  Castelai,-.

CA RTEIRA  ELEGANTE

Faz.em an-os:
Na terça feira, o menino Rui 

Francisco Serrano ua Silva, filho 
do nosso presado amigo Antonio 
Pedro da Silva Junior,

"—Sa quarta fè.ira os nesso-a.;; 
dedicados amigos e correiigiona». 
rios Manuel de ■ Medeiros Junior 
e Juaquim Tavares Castanheira .. 
tàobrinb.u-

— Na sexta feira o nosso pre- -
nnvgo e correligionário, 

.Luiz. Jose tia Costa..
— Mo sábada o nosso amigo - 

Sebastião Lesl da Gama e o nosr 
so boa.. correligionário Antonio. 
Joaquim Lucas.

As nossas. felicitaaõfe'sj,

Sameniavias &  alicias.,-

um ao  e da g ran d ez a da
discussão, feita pelos repre- 
sentantesd-as com issões po- 
iiticas, que so u b e ram  c o b -  
eac acim a de tu d o  a un i
ão do Partido,. Mais u m a  
vez o P a r t id o  Republicano-
Portuguez- soube-se desa-í -*
iVontar d 'aqueles  que  tan  to 
o  ca lun iavam . A discussão- 
foi bela, tocando-se. em  to^ 
dos  os. pon tos  de maneira: 
a  ac la ra r  as  dúv idas  dos 
que  t in h am  apreensões  so
b re  o rezu ltado  do C o n 
gresso . Ficou bem. defin ida bôa.

A  ss «1 i e u  e l  a-.ge r a  Ife
Devia, realisar-se na- quarta^ 

ferra passada o julgamento da- 
José Maria Ribeiro, tambem co-- 
nhecuiu por J,use j>Iulejio.r pj-opri-  ̂
etário do moinho dos Dois T«rm.os,„ 
o qual ha tempos, tnatoii, com
um tiro de pistola, em Sarilhos, 
Grandes-, o proprietário da Moi-, 
ta, Estanis-iau. Domingues..

0  j,.ulgaruento foi, porêm-, adiv 
a.do pela, quarta vez para virtude* 
ds o réo ss encontrar imp.ossib.i.v 
iitado, por doença, de comparei 
oer no tribuuai.

A s ílias^a-ÍJclas áas ca*i^
a a í^ a s  e as perturbações da di-. 
gestão, curam se, toaiando. tres, 
comprimidos, de Lactosim.bjosinai 
por dia.

AS HEMOSR.0IDAS- dèsa,.. 
pareG em  por com pleto^ G ora,a Avw ~  
ti41emorroidine

Pedir instruções graíuiM.?: &  
«Sanítas» T;. dp Garajo, L—



2 O DOMINGO

B i t u r q u e z  «se eB©EB2?iaE
Consta qne vão ser iniciadas 

diligencias j unto do sr. Presiden
te da Republica a fim de procu
rar interessar o chefe de Esta
do por que seja o mais rapida- 

. mente possivel solucionado o 
pleito corrente entre o Estado e 
os descendentes do Marquez de 
Pombal, sendo depositados nos 
Jêrónimos, os restos mortais do 
grande portuguez.

E ’ de todo justíssimo que os 
restos d'aquele eminente estadis
ta vão' para os Jerónimoa, mas 
será bom que isso se faca tiran
do de lá o primeiro o maior dos 
traidores portuguezes.
&  m e l h o r

. . . remineralisador do organis
mo é a Calcina Tríplice «Activo .

As crianças tomam-a'cora pra
zer, por o seu gôsto ser muito 
agradavel.
■ V. Ex .3 é fraco? Os seus pe
quenos tiveram uma dentição 
tardia? Não são suficientemente 
fortes? —Pois dê-lhes a Calcina 
Triplice e verá, em alguns mezes, 
modificar-se o seu organismo.
. Os anémicos devem preferir 

a Calcina Triplice com Ferro or
gânico.

Os linfáticos e escrofulosos 
devem preferir a Calcina Tripli
ce.. com Iodo Orgânico.

Os que estiverem muito fra
cos, com teridencia para a tuber
culose ou filhos de tuberculosos, 

: devem preferir a Calcina Tripli
ce com. Árrhenal.

AS ANEMICAS E CORO- 
TICAS. Com faltas de menstrua
ção, tornam-se rosadas e sauda- 
veis, tomando a Amenorrheina-

Pedir instruções gratuitas á
«SANÍTAS» 
Lisbôa.

T. do Carmo, 1-

Vitor. j^ernaudes CSmcit»
Tendo sído provido na escola 

Conde de Ferreira d’esta vila en
contra-se de novo a ministrar o 
ensino em Aldegalega o nosso 
presado amigo e digno professor 
oficial Vitor Fernandes Guerra a 
quem endereçámos os nossos 

- cumprimentos pelo regresso a 
esta vila aonde contas bastantes 
amigos.
©a:i;:aEííí© d c  A ldegaSega

Por motivo do mau tempo que 
fez não poude prosseguir no do
mingo passado a quermesse em 
beneficio d’aqnela benemérita ins 
tituição, tendo sido, por êsse mes
mo motivo, muito diminuta a re
ceita obtida n’aquele dia. A’ Ban
da Democrática, que teve a ini
ciativa da quermesse, foram, pela 
companhia de Seguros «Latina», 
oferecidos cinco escudos para o 
orfanato.

— Se o tempo permitir a quer
messe a favor do Orfanato con
tinuará ôje abrilhantando êsse be 
'Demérito acto a simpatica Banda 
Democratica, promotora da festa.

12scoIa K »rlsaaaria fôsspc- 
r i o r .
Foi autorisada superiormente 

a permuta de lugares entre os 
professores, sr. Francisco Magro 
e D. Maria da Anunciada Car
valho, respectivamente das es
colas de Portalegre e Aldegale
ga-
«SaBsiáas»

Está em distribuição o n.° 3 
da 4.a série d’esta util revista 
de terapeutica de que é dirétor 
e proprietário o sr. dr: Cortéz 
Pinto, ex-dirétor do laboratorio 
de baetéreologia e análises clini
cas do hospital da Estrela.

«A Í*a4a*ía JLivr.e»
Reapareceu domingo passado 

êst# Rosso presado colega, órgão

dos perseguidos na defeza da 
Republica, de que é dirétor o sr. 
Joaquim Pessoa.

Juuto dos nossos cumprimen
tos fazemos votos por que o va
lente semanario tenha longa e 
próspera ezistencia.
Uias RíkbíI í © i m e s p e r a d ©

A '.propósito ainda do banho 
forçado do sr. Augusto fealgado 
consta, nâo sabemos com que vi
sos de verdade, que aquele sr. 
ao cair ao poço era portador d’u- 
ma bela peça de carneiro abati
do clandestinamente. Parece que 
assim se justifica o ataque do á- 
nimal de raça canina, o qual não 
pretendia atirar-se ao sr. Salga
do mas sim á peça de carne que 
ele levava de presente.

A s  d o r e s  <1© K b e is s r e a *
IÍS-SèS© desaparecem rapidamen
te, dando fricções com o Balsamo 
Analgésico > Activ. Bisnaga $65.
«Sanítas»—T. do Carmo, 1 —Lis
bôa.

V. Ex.a faz mal as suas di
gestões? Fica, depois das refei
ções com o estomago cheio e 
com afrontamentos? Pois tome 
uma a duas colheres de chá de 
Digeslina Triplice «Activ» no meio 
de cada refeissão e passará a 
fazer as'digestões perfeitamente-

Pedir instruções gratis á «Sa- 
nitas»—T. do Carmo, 1 —Lisbôa.
M o v a s  ff ioáas  «le § © $ © ©

Vão ser postas em circulação 
as novas notas de vinte escudos. 
A urn canto têem gravada a fi
gura de D. João de Castro, e 
n’outro canto um escudo. Do la
do opôsto uma vista do palacio 
de Cintra.
T e a e z s á e - c o r o s i e i  S a a í o s  

O l i v e i r a .
Correspondencia chegada ha 

pouco de Macau diz-nos estar de 
ótima sâude bem como sua ex .1"1 
esposa o nosso conterrâneo e a- 
migo Tenente-coronel Santos O 
liveirã, ilustre comandnte da po
licia de Macau.

Enchendo nos de júbilo tal no
ticia, fazemos votos por que se
jam sempre muito felizes.

© s  g a z e s  d©  e s t o m a g o  
e  i n í e s t í a o s  desaparecem to
mando o Carvão Sanitas.

Pedir instruções á «Sanitas», 
T. do Carmo, 1 — Lisbôa.

—V. Ex.a sente.-se fraco? Tem 
falta de apet;te? Sente pouca dis
posição para o trabalho? Pois to
me 20  gôtas de Dinamina  a cada 
refeição e~«entir-se ha completa
mente curado.—«Sanitas», T. do 
Carmo, 1—Lisbôa.
« - f i l e p c ib l i c a  P o r t n g n e z a »

Acabámos de receber a visita 
d’este novo colega de Manaus, 
ôrgâo do Centro Republicano, 
que tem por lema: «Patria e Re
publica». Apresenta-se muito 
bem redigido e insere duas ma
gnificas gravuras com os retratos 
dos srs. drs. Antonio José d A l
meida e Afonso Costa.

Agradecendo, vamos em tro
ca enviar o nosso modesto sema
nario,
,í çncai*

Por conta da camara munici
pal acha-se á venda, n’esta vila, 
açucar a $58' o quilograma, des
de ante-ontem.
C o r r e i©

Não póde ser mais desgraçado 
o serv-iço do 'èorreio por êstes sí
tios. Ha qnasi um mez.que man
dámos títulos de cobrança para 
Alcochete e, até ag-ora, aindaO ’
não obtivemos resposta, parecen
do-nos que êste serviço não pó
de ir álêm de oito dias.

A quem competir pedimos pro
videncias.

S e c r e í a r i ©  d c  f i n a n ç a s
Tomou ante-ontem posse do 

lugar de seoretario de finanças 
d’este concelho, o sr. Lazaro 
Correia, que nos informam ser 
um funcionário muito inteligente 
e sabedor e um dedicadíssimo re
publicano.

Aquela repartição do Estado 
deve extranhar imenso, pois que 
saibamos, só conhecera um repu
blicano e hão" ha já poucos anos.

Cumprimentando o ilustre cor
religionário, fazemos votos por 
que a sua estada n’este concelho 
seja por muitos anos e com mui
tas prosperidades.
R e g i s t o ]

Teve ontem lugar o registo ci
vil do nascimento do filhinho do 
nosso presado amigo e dedicadis- 
simo correligionário Luciano For
tunato da Costa, acto a que ser
viram de padrinhos o nosso bom 
amigo e ilustre correligionário dr. 
Manuel Paulino Gomes e a ex.‘"a 
sr.a D. Mariana Roza de Morais 
Caratão. Ao neófito foi dado o 
nome de Vítor Manuel Moreira 
da Costa. í

K m  S a r i l i i o s  C í r a e a t le s
Uma comissão de dedicados a 

migos d’aquela republicana fre
guezia, trabalha com todo-o afan 
no sentido de conseguir, por subs
crição pública, dinheiro para a 
cúpula do coreto e novo farda 
mento para a filarmónica «Aca
demia Musical União e Trabalho» 
d’aqnela localidade e, póde dizer 
se, vê já coroados de bom êzito 
todos os seus esforços.
E F es ta  d a  t e r r a

No pitoresco lugar da Atalaia 
e com regular concorrência de 
familias d’esta vila, se está pas
sando a fe^ta denominada da 
Terra e que tem por fim todos 
se divertirem comendo, bebendo, 
dançando, cantando, esquecendo, 
emfim, tristezas da vida.

Que todos se divirtam, e sem 
nenhum incidente desagradavel, 
é o nosso dezejo.
T r o c o s

Vão ser postas em circulação 
esta semana 20 :000  cédulas de 
dois centavos a fim de serem fa
cilitados os trocos n’este conce
lho. As cédulas, de dois centavos 
são verdes e de dezenho igual 
ás de. um centavo.
' —------------- — —-----------

a n u n c i o

A C Ã O  DE D IV O R C iO

ta-se com  A nton io  Luiz 
G o u v e ia ,  L. da  C a lçada—  
A ldegalega.

P o r  sen tença de 9 de a- 
g o s to  ú ltimo, que transitou  
em  ju lgado, foi ju lg ad a  
p ro c e d e n te  e p ro v ad a  a 
áção de  divorcio litigioso 
requerida  p o r  Francisco 
dos  S an tos  G uilhe rm e, fa
zendeiro , m o ra d o r  n e s ta  
vila, con tra  sua m u lh e r  M a
ria de Jesus, q u e  ta m b em  
usa o nom e de M aria de Je
sus da Silva, ta m b e m  m o 
rad o ra  n e s ta  vila, e au to -  
risado  o divorcio definiti
vo e n t re  os referidos côn 
juges com  os fundam en tos  
do a r t .0 4, n.° 1, do d e c r e 
to  de 3 de n o v e m b ro  de 
191 o.

Aldeia G a leg a  do R ib a 
tejo, 27 de o u tu b ro  de 
19 1 9 .

O Escrivão

João Frederico de B rito  Fi
gueirôa Junior.

Verifiquei a ezátidão:

O Juiz de Direito

A ntonio  Alves Pires.

W  v io la

’té eu ficava adejando 
A teu lado, em santo ardor, 
Se acaso tivesse as. azas, 
vis azas puras do amor.

= n  = .
p e n s a m e n t o

Os cobardes nunca olham para o 
espi/lho dos seus miseráveis actos.

= É =  
f ío i a  s e m a n a l

— Conheces aquela loura?
— Se conheço!- ■ ■
— Dá reuniões?
— Não me consla.
— Dá jantares?
— Tão pouco.
—Então, que diabo dá da?
— Dá muito que falar de si.

ANÚ NC IOS

V ende-te  
um a no H arse , d ’um h e r 
deiro do M anhoso , c o m 
posta de vinha e te rra s  de 
se m e a d u ra .  T ra tasse  n e s 
ta  vila. com  M anuel
nan; d e  Ba st os, ru;

For-
Ma-

Íosé-Teoíto^ xo ba S ifv a

C o m  fábrica d e g a z o z a s  
e pirolitos, so d a -w a te r ,  li
cores ,  c rém es ,  etc., pelos 
s is tem as  mais m o d e rn o s  e 
aperfeiçoados. Satisfaz-se 
q u a lq u e r  ped ido , env ian
do-se  a rem essa  a casa  do 
freguez, m e sm o  fóra  da  sé

de do conce lho .

ANUNCIO

D IV O R C IO

P or sen tença de 9 de o u 
tubro  findo, que transitou  
em julgado, foi convert ido  
em  divorcio  definitivo a 
separação  en tre  os cônju
ges  Em idio G o n ça lv es  de 
A zevedo , fa rm acêu tico , 
m o ra d o r  em  Almeirim , co
m a rc a  de S a n ta ré m ,  e 
V irginia A delaide de C a s 
tro, m o ra d o ra  em  Lisbôa, 
na rua G o m e s  Freire , n.° 
260 r[c, em  confo rm idade  
com  o d isposto  nos a r t igos  
46 e 64 do D ecre to  de 3 
de n o v em b ro  de 1910.

A ldeia  G a leg a  do R iba
tejo, 7 de n o v em b ro  de

O Escrivão

João  F red e r ic o  de B rito
F igueirôa Junior.

Verifiquei a ezátidão:

O Juiz de Direito

A ntonio  Alves Pires.

ga lhães  Lima, n .c 18.

‘Vende-se,
proprio  para  chacina, a a n 
tiga casa de A nton io  d '0 - 
liveira Fialho, Beco do F o r
te, 10 e 10, e rua  A g o st i
nho Fórtes ,  10 e 10. Tra-

R U A  F O R M O S A  
A L D E G A L E G A

A N U N C I O

IATEJ
( ã . a p u b l i c a ç ã o )

N o dia 23 do p róc im o  
m ez de n o v em b ro ,  po r d o 
ze ho ras ,  á p o r ta  do  T r ib u 
nal Judicial d e s ta  co m ar
ca, nos au to s  de ezecução  
por divida de selos, custas  
e m ulta ,  q u e  o Ministério 
Público , na qualidade  de 
rep resen tan te  d a  Fazenda 
Nacional, m o v e  c o n tra  o 
ezecu tado  Francisco  Justi- 
niano M arques , d e s ta  vila, 
e pa ra  seu  in tegral p a g a 
m en to , vai á praça  p a ra  ser  
a r re m a ta d o  por va lo r  su
perio r  ao  da sua avaliação, 
o seguin te: O  dom inio  u- 
til d u m  prazo  fo re iro  á  
M arqueza  do Faial, em  
i2$oo  anuais e q u a t ro  g a 
linhas ou trinta centavos 
po r cada um a, form ado por  
d u as  g lebas, que consti
tuem  duas  fazendas de te r
ras  de sem ea d u ra ,  vinha, 
a rv o re s  de fruto, pôço  e 
casa, no sitio do P au  Q uei
m ad o , limite d ’esta f reg u e
zia de A ldeia G a lega ,  ava
liadas pela quan tia  de 
i :52.8$oò;

Pelo p resen te  são  c ita
dos q u aesq u er  c ré d o re s  in
cer to s  para  assistirem á a r 
rem a tação  e u za rem  dos 
seus direitas.

A ldeia  G a leg a  do R iba
tejo, 24 de O u tu b r o  de
I9 I9-

O escrivão

João  F red e r ico  de Brito Fi
gu e irô a  Junior.

Verifiquei a ezátidão;

O Juiz de Direito

A nton io  Alves Pires.

O S  LIVROS D O  
P O V O  

M oções  d e  e s i i s d o

L iv ra r ia  í^roíissionaí 
=  LISBOA =


